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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 264/2023. DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “DIA DA

CAMPANHA QUEBRANDO O SILÊNCIO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CARIÚS, ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA DE VEREADORES DE CARIÚS, NO USO
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E EU,
ANTÔNIO WILAMAR PALÁCIO DE OLIVEIRA,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Cariús,
Estado do Ceará, o “Dia da Campanha Quebrando o Silêncio”,
a ser comemorado anualmente no último sábado do mês de
novembro.
 
Art. 2º São objetivos da Campanha Quebrando o Silêncio:
 
I – promover a conscientização social acerca da necessidade de
se denunciar os agressores de vulneráveis;
 
II – viabilizar a realização de ações suficientes para fazer
cessar os casos de violências em face de vulneráveis.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS/CE,
aos nove dias do mês de novembro de 2023.
 
ANTÔNIO WILAMAR PALÁCIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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